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Ata da reunião Ordinária do Conselho Municipal do Idoso

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil  e vinte,  reuniram-se
virtualmente através do aplicativo google meet, os membros do Conselho Municipal
do Idoso com a presença dos seguintes conselheiros: Nanci Pereira G. dos Santos,
Nelson Ladeira, Clóvis Misawa, Vera Lucia Gallina, Joseane Ap. T. Furlani e Janete Celi
Soares Sanches. O presidente Sr. Nelson iniciou a reunião informando a respeito da
denúncia  envolvendo  uma ILPI  clandestina.  Foi  informado  que  foi  realizada  uma
visita por parte do Conselho, o qual apurou que é totalmente irregular a estrutura e,
que  a  Vigilância  Sanitária  também  considerou  irregular  sendo  que  as  famílias
deverão providenciar a retirada dos idosos da entidade o mais urgente possível. Foi
constatado que não houve violência física, conforme havia sido denunciado, mas que
a estrutura da ILPI está fora dos parâmetros exigidos por lei e, portanto, oferece risco
aos idosos, portanto, a partir de agora, o Ministério Público e a Vigilância Sanitária é
que  deverão  acompanhar  os  procedimentos  para  a  desocupação  do  local.  Foi
informado que a Arcelor Mital efetuou um depósito na conta do Fundo Municipal do
Idoso em 01.12.2020 cujo valor contempla os projetos já aprovados no início do ano
das entidades Lar  Betel,  CESAC e Lar  dos Velhinhos.  Também foi  informado pelo
presidente Sr.  Nelson,  que a  Coplacana e a  John Deer  efetuou consulta  junto ao
Conselho a respeito das entidades sem fins lucrativos e, que foi enviado a ambas, o
cadastro  das  entidades  registradas  no  Conselho.  O  presidente  informou  que  a
secretária do conselho Elaine Cristina Vieira estará ausente nos dias 21, 22 e 23 de
dezembro, por conta de compensação do banco de horas existente junto ao conselho
e a partir daí todo o conselho entrará em recesso. Também foi  informado que o
Prefeito Municipal tendo em vista o final do seu mandato em 31.12.2020, exonerou
todos os cargos comissionados, o que inclui o cargo da secretária do conselho Sra.
Elaine Cristina Vieira. Foi consultado de como proceder para que consigamos junto
ao  novo  Prefeito  a  manutenção  da  secretária   visto  ser  ela  uma profissional  de
extrema importância e, que no momento atual, não temos condições de iniciar o
treinamento de uma nova secretária. Foi sugerido pela conselheira Dra. Janete de se
marcar uma reunião com o Prefeito eleito para demonstrar a importância de mantê-
la no cargo e também de se argumentar de tratar-se de cargo essencialmente técnico
e,  que além do Conselho do Idoso,  a  secretária  cuida  também do  Conselho da
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Criança e do Adolescente, além de prestar serviços  de maneira geral em toda a Casa
do Conselhos. A Dra. Janete se comprometeu a ajudar a secretária Elaine a elaborar
um documento elencando todos os serviços que ela desenvolve dentro da Casa. O
conselheiro  Clóvis  informou  já  haver  contatado  o  vereador  Pedro  Kawai  para
intermediar a marcação de uma reunião ainda neste ano, com o Prefeito eleito para
demonstrar  que é  de grande valia  os  conhecimentos  e a  eficiência  da secretária
Elaine na Casa dos  Conselhos  e,  também, de levar  ao conhecimento do Prefeito
eleito, que os conselheiros estão trabalhando para que  as verbas  fiquem dentro do
próprio município. Também foi sugerido de se verificar o nome indicado para o cargo
de secretário da SMADS, bem como se contatar a Sra. Nancy Thame para nos auxiliar
na intermediação das possíveis reuniões para podermos fazer a solicitação com a
máxima urgência.  O Presidente  Sr.  Nelson consultou a  conselheira  Dra.  Janete,  a
respeito  da  ILPI  Cantinho  Vovó  Sonia  não  haver  sido  contemplada  com  a  ajuda
financeira  neste  ano  e  foi  esclarecido  que  a  entidade  não  apresentou  nenhum
projeto, portanto, não poderá ser contemplada. O presidente Sr. Nelson solicitou aos
conselheiros de se fazer uma retrospectiva do mandato da atual gestão elencando
todos  os  trabalhos  desenvolvidos  o  que  colocou  o  Conselho  de  Piracicaba  em
Primeiro lugar no Estado de S. Paulo para ser apresentado também ao novo Prefeito.
O Conselheiro Clóvis se comprometeu em ajudar na redação do documento. Não
havendo nada mais a tratar a reunião foi encerrada. Eu Vera Lucia Gallina, segunda
secretária lavrei  a  presente ata que será assinado pelos conselheiros presentes à
reunião.

Nanci Pereira G.dos Santos Nelson Ladeira

Clovis Misawa Vera Lucia Gallina

Joseane Ap. T. Furlani Janete Celi Soares Sanches
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